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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRETEITURA Ifi'NICIPàI, DE DI'ÀS BSTRÀDÀS

DrspENsa No 00019/2023 rÀr N" 1{.133/2021

coN.IEÀro No ooo38/2023

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEITORÀ I{ENICIPÀI DE
DI,AS ESIRÀI)ÀS E I,lARrÀ ErrrÀltE DÀ cosTà o0596a63755, pÀRÀ EXECUÇÃO DE
SERVÍçO CONF'ORME DISCRTMINÀDO NESTE fNSTRU}MNTO NÀ EORMÀ ABÀIXO:

Pelo presente instrumênto particular de contraLo. de um lado PREFEIT( R/n" !ít }IICIE,àI DE DUÀs
ESTRÀDÀS - Rua do CoInércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas _ pB, CNPJ Í\" OA-IB1 .OI2/O001_10. nêstêato reprêseÔtada pêIa Prefeita Joycê Renally Felix Ntmes, Brasilêira, soltei:ra, FrncionariaPut'1ica, res.idênte ê donliciliada na Êazênda sáo Francisco, sN - zona Rural - Duas EstracÍas -PB, cPF n" 090-40?.504-40, cartêira de rdentidade r" 3.570.572 ssp, doravante sirplêsmênte
CONTRÀTÀNTE, e do outro lado }taRrÀ EúràrgE Dà cosrÀ oos96863?s6 - RUÀ BoM JEsus, sN - cENTRo
DUAS ÊSTRÀDAS - PB, CNPJ n" 4A-LL6.421/OOO1-09, doravante simplesmente CONTRATÀDÃ, decidiram aspartes contratantes assinar o presênte contrato, o qual se rêgerá pefas c1áusulas e cond.iÇões
segiuintes:

CT.ifu,§ÍI,À PRIuEIRÀ - Dos FT,ITDÀi.E}IToS:
Este contrato dêcol.e da Dispensa de LicitaÇão Í\" OOOI9/2023, procêssada nos têrmos da Lêi 11"L4.l33/202L; Decreto Municipaa ú" 6112022; ê legislaÇáo pertinerlte, consideradas as alteraÇõesposteriores das referidas normês, às quais os contrataDtes estâo sujeitos como talnt ém às
cláusulas deste contrato -

cli(u$rr.À sEqr DÀ - Do oBarETo:
O presente contrato, tem por objeto: LocaÇâo de urq caninhãô pipa destinado à Secretaria dê
Agricultura destê Municipio, conforme discriminaÇão no êdita1 dê chamamento público -

O sêrviÇo deverá ser executado riqorosamente dê acordo com as condiçõês expressas nêste
instrumento, propostâ apresentada, espêcificaÇões técrticas correspondentês / processo dê Dispensa
de LicitaÇão n" OOOa9/2023 Lêi ^" 1,4-133/2021 e instruÇõês do Contratante, documêntos esses que
ficê& fazendo paites integrantes do presente contrato, indepêndente dê tr:ansc:riÇão; e sob o
regime de êmprêitada pôr preÇo u4itário.

cr,iiusur,À TERCETRÀ - Do vÀLoR E pREços:
O valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é de RS 46-900,00 (OUÀRENTÀ E SETS MIL
E NOVECENTOS REAIS) .

Representado po.: 5 x R$ 9-380,00.

transporte de áqua potávet para a manu'LenÇãô das
atividades cia Secretaria de Àgricultura do Município
de Duâs Estradas, Àno/Mode:Lo de fabricaÇão não
süperaor a 15 {quinze) capacidade Ítínina
de 12 lDoze) m- de águâ. para transporta. e
distribuir áqrâ confor:me a necessidade da Secr:eiaria
de ÀgricuLtüra. obrigaÇôes do cortratanl,e:
combustivel e motorisla- obrigaÇões do contratado:
t.oca de óIeo e do filtro, nanute.Çôes diversas.

CLifu'$'I.À QI'ARTÀ - DO RÊÀJESTÀUENTO EM SEI{III)O ESTRITO:
os prêÇos contratados sãô fixos e itreajustáveis no paazo de um ano.
Dêntro do prazô dê vigência do contrato ê mediante solicitação do Contratado, os preÇos
sofrer rêajustê após o interrêqno de um ano, na mesma proporÇãô da variação verificada
IBGE acumulado. tomaDdo-se por base o mês do orÇamêIlto estirlado, er<c]usivamentê
obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustes subsequêntês ao primeiro, o intêrregno mínimo dê um ano será contado a partir dos
êfeitos financei.os do último reajustê.
No caso dê atraso ou não divutgaÇão do índicê de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela ú1tira variaÇão conhecida, liquidando a dife.enÇa correspondente
tão loqo seja di\,'ulqado o índicê dêfinitivo. Fica o Contratado obriqado a apresentar memória de
cá1cu1o referente ao reajustêmeôtô de preÇos do valor remanescente, semprê que êste ocorrêr.
Nas aferiÇões finais, o índice utitizado para rêajuste será, obriqatoriamênte, o definitivo.
Caso o indice estabefêcido para reajustâmenLô venha a sêr êxtinto ou de qualquêr foÍna não possa
mais ser utilizado. seaá adotado, em su.bstituiÇão, o guê vier a ser dêtê-rminado pela feqis.lacão

no IPCA
para as

I'}ÍIDTDE QI'JÀNTIDÀDE P.I'NITÁRIO P. TCI!À!
Mês 05 9.380,00 46- 900,00

Tôtâ-I 46 -94



Na ausência de piêvisão lêgaf guanto aô índice su.bstituto, as partes
oficial, para reajustamento do preço do valor renanescente, por mêio de
O reajuste poderá ser rêalizado por apostilamento.

elegerão

econômico f
da documentaÇão
obsexvadas as

cüLrrsuLÀ errrNrÀ - DÀ DorÀçáo:
Às despesas correrão por conta da sêquintê dotaÇão, coastante do orçameoto vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
12.00 - 20.606.200? .2053 500 - 3.3.90.39.01.

cúío$rlÂ sEr(f,À - Do PÀGÀltEtalb:
O pagamêntô se!á efetuado mediante processo regular e em obsêrvância às normas ê procedimentos
adotados pelo Contratante, bêm cortro as disposiÇÕês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14-133/21; da
sequinte naneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do pêriodo de adimplemento,

c!Áusul À SÉIIMA - Dos pRÀros E DÀ vrcÊNcrà:
os prazos máxj$os de inicio de etapas de execuÇão e de conclusâo do objêto ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiçôês ê hipótêses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados ê serão cônsiderados da assinatula do Contrato:
a - InÍciol Imediato;
b - Conclusãoi 05 (cinco) meses.
À vigência do presente contrato será determinada: após 05 (cinco) meses, consi-derada da data de
suâ assinatura; podêndo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts- 105 a 114, da Lei
t4 .13312L -

cr,Áusur,a orrÀvA - DÀs oBRrGÀçôEs Do coNrRÀrÀNTB:
a) - Efêtuar o pagamento relativo a êxêcução dos serviÇos êfêtivamente reafizados, dê acordo
com as rêspectivas cláusulas do contrâto;
b) - ProporcioDar ao Contratado todos os rneios Decessários para a fiel exêcuÇâo dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualguêr irreqularidadê êncontrada quânto à (Iualidade dos
sêrviÇos, êxêrcêndo a mais arq)Ia ê coúpleta fiscalização, o que nâo exime o Contratado dê suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Desiqnar rêpresentântês com atribuiçóês de Gestor e Fiscal destê contrato, nos têrmos da
norma vigentê, especialmentê para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão. rêspectivamênte,
pêrmitida a contratação dê têrceiros para assistência ê subsidio dê informaÇôês pertinêntes a
êssas atr:ibuiÇões.

c,.Áusul,à NoNA - Dàs oBRrcAçõEs Do cot+TaLràDo:
a) - Êxecutar devidamentê os sêrviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos mêlhores
parâmetros dê qualidade estabêlecidôs para o lamo de atividade relacioDada ao objêto contratual,
com obsêrvância aos plazos estipulados;
b) - Rêsponsabi lizar-se por todàs os ônus ê obrigaÇôes concernentes à legislaÇão fiscal' civil,
tributária e trabafhista, bem como por todas as dêsPesas ê compromissos assumidos, a qualguêr
t.itulo, perante seus fornecêdores ou terceilos em lazão da êtecuçâo do objêto contratado;
c) - Martter: prêposto capacitado e idôneo. aceito pêlo contratante, quaodo da execução do

contrato, que o representê integral-nente em todos os sêus atos;
d_PeELitirefacilitarafiscalizaçàodoContratantêdevendoPlêstarÔsinformese
êscIarêcimentos solicitados;
e) - será responsávêl pelos danos causados diIêtamênte âo contlatante ou a têrceiros, dêcorrêntes
de sua culpa ou ciolo na exêcução do contrato, !1ão excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompaDhamênto pefo ólgão intêressado;
f) - Não ceder, transferir ou su.bcàntratar, no todo ou em parte' o objeto dêste instrumento'
sem o conheciJ[ento e a devida autorização êxpressa do Contratantê;
91-uanter,duranteâvigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobriglacõesassumidas,
Éodas as condiÇões ae nabiiitaçao e gualificação exigidas no rêspectivo processo ticitatório,
aprêsentando ao Contratante os documêntos necessários, semprê gue solicitado;
frl - sfetoar a er<ecuçâo dos serviÇos em Pelfêitas condições' conforme êspecificaÇões' prazo e

local constantes no Têrmo dê Referência e seus anexos;
i) - Não será adnitida a subcontrataÇâo do objêto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, rêmovel, retonstruir ou substituir, a suas expensat' :" t:t1],1"--:i
í..t., ã objeto do contrato em que sê velificarêm vícios, dêfeitos ou incolreÇõês resrlXJlEntês

#r"t', :;*;ffi"#:": 
::i H::. :,..:?,.ã....i:".. ii::: ",,,",, "".t&" : : :

êrtinÇão, forÍnaImênte motivada nOS autos do proce§so, assegurados o contraditório ê a ampla
defesà, ocorretá nas hipótêsês e disposiÇões dos Àrts. 137 a 139, todos da Ler 74.733/2027.
Nas a-IteraÇôês unilaterãis a gue se rêfêre o inciso I, do caput do Art. 124. da Lei 14.133/2027,
o Contratado será obrigado a acêitar, nas mesmas coodiÇõês contratuais, acréscimos ou suprêssôes

têrmo adi

O prazo para resposta ao pêdido dê rêstabêIêcimênto do êquilíbrio
fôr o caso, será de até L (w0) nês, contado da data do fornecimento
do fato i-mprevisivê1 ou prêvisivel dê consêquêlcia incalculável,
Àrts. 124 a 135, da Lei 14.133/21



rirLite estabelecido. satvo as suprêssões resultanres d; ;;;;;;;*;;;;;" :""8::.::;::f'j:
crÁnsur.e oÉcnal pmcrnn - Do REcÊB&iENro:
Executada a present-ê contrataqào e obsêrvadas as ccndiÇôes de adj mp-Iemeniopactuadas' ôs procêdimêntos e condiÇõês para recêber " ."" árj.to p"-r"-ôã"i."i""a"
conforme o caso. às disposiÇões do Àrt- 140, da tei 14.133,/2021.
::i-:"^-a_.:^a^"r j-:,::.rtç?.-. a assinarura do termo dêrafhado dê r.ecebimênto provisório, se da.á
::1:"^:":::.::,Tiii" :.:1:._..-1": :*p..,-"llo das exi;ênci; ;. ;;;;;;;;"i;;; .."ái"d ,ri,#lÍt:: j:,::T"1"-"^r:: 1::1,." S" conrarado. ," .".o á" 1".*" ;.*i;J;'.""";.;'#.;; #.];ii'ií;lsêrá enitido ê assinatura pelas partês, apenas após o decurso do prazo dê observação ou vistoria,quê comproYê o ateÍrdjÍento das exiqências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90(noventa) dias, salvo eIIl casos excepcionais, devidamente justificados-
cránsur,a oÉcna. see.uron - DAs pENÀLrDÀDEs:
o contratado será rêsponsabilizado adrniristrativamente, facultada a defesa no prazo rêqa1 dointêressado. pelas infraÇões previstas no Àrt- 155r da Lêi 14.133/2021 e serão apficadas, naforma, condiÇõês, rêgras, prazos e procediftentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mêsmo dapLomêlegal, as sêguintes sanÇões: a - advertência aplicada êxclusivamênte pêIa iÊfraÇão adl.linistrativade dar causa à inexêcuÇão parcial do contrato, quando não se justificàr a imposiçao de penalidademais grave; b - mufta de mora de 0,59 (zero wíigr-rla cinco por cento) apliàada sobrê o vafor docontrato, por dia de atraso injustifÍcado na execuÇão do objêto da cÀtrataÇão; c multa de109 (dêz por càrto) sobrê o valor do contrato por qualquêr das infraÇõês administrativasprevistas no refêrido Art. 155; d - impedirênto de ficitar e contatar no âInL,ito da ÀdministraÇãoPúb1ica dirêta e i.rdirêta do ente fêdêrativo que tivêr apricado a sanÇão, pelo prazo de doisanos, aplicada ao rêspônsávêf pelas infraçõês a&ninistrativas previstas noi incisos II, IIr,IV. V, VI e VII do caput do rêferido Art- 155, quando não se justificar a imposiÇão de penalidadê
mais qravê; ê - declaraÇão dê inidoneidade para licitar ou conttatar no ôlibito da ÀdministraÇãoPública direta e indireta de todos os entes fedêrativos, pê1o prazo dê cinco atos, apficada ao
rêsponsável pelas infrações adrlinistrativas previstas nos incisos VffI. IX, X, XI e XIT do caputdo referido Àrt. 155, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos If, III,fv, v' vI e vII do caput do mesmo artigo que jusiifiguem a imposiÇão dê penalidade mais grave
que a sanÇão refêrida no S 4" do rêferido Ãrt. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sançõêsprevistas na Lêi 14 -1,33 / 2O2L -

se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recofhidô no prazo dê 15 dias após a cômunicação
ao cotrtratado, será automaticamente descontado da primêira parcela do pag.amento a quê o
Contratado vier a fazer jus, acrêscido dê juros moratóaios dê 1B (um por cenLo) ao mês, ou,
quando for o casô, cobrado judicialftette.

crÁusur,À DÉcnG. aERGTRÀ - DÀ coMpENsÀÇÀo Frt{ANcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de paqamento nos temos dêstê instruinênto, e desde que o Contratado
não tênha concorrido dê afgrnna forma para o atraso, será admitida a compênsaÇão financeira,
devida dêsde a data limite fixada para o pagamento até a data corrêspondente ao efetivo pagamento
da parcêfa. Os êncargos moratórios devidos êm razão do aLraso no paqameoto serão calculados côm
utilizaçãodasêguintefórmula:EM-NxVPxI,ondê:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias etltrê a data prêvista para o pagameBto e a do efetivo pagamento, VP : valor da parcêIa a
sêapalfa;êI=indicedêcompênsaÇãofinancêira,assimapuÍado:I:(TX:100)+365,sêndoTX
: perceltual do IPCÀ-fBGE acumulado rros úItimos dozê mêsês ou, na sua fa.Ita, rno 4ovo indice
adotado pefo Governo Fedêral que o süllstitua. Na hipótesê do refêrido ind.ice esLabelecido para
a compensaÇâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa rtais ser utilizado,
será adotado, em substituiÇãor o quê vier a ser dêteminado pela legislaÇão eatão em vigor.

cl,i(ustIl,À DÉcn À QrrÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirinrir as questões decorrelltes deste contrato, as partes êlegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pIêno acordo, foi ]avrado o presênte contlâto em 02 (duas) vias' o qual vai
assinado pelas partes e poa duas testemuÍüas.

Duas Estradas PB, 14 de MarÇo de 2023.

PELO CONTRÀTÀNTE

JOYCE RENÀII,Y EELIX NI'NES
Pr.efeita
09c-4cl.s01 40
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PEIO CONTRÀTÀDO
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